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12 — Os métodos de seleção a utilizar para os demais candidatos 
são os seguintes:

12.1 — Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Exame 
Médico.

a) Prova de Conhecimentos realizar -se em duas fases: Prova teórica 
(PT) e Prova Prática (PP), ambas de carácter eliminatório, sendo ex-
cluídos e não convocados à segunda fase os candidatos que obtenham 
menos de 9,5 valores. O resultado da prova será calculado da seguinte 
forma: PC = (PT × 0,40 + PP × 0,60).

A Prova Teórica será escrita, com uma duração de uma hora, versando 
sobre o Código da Estrada, aprovado pela Lei n.º 116/2015, de 28 de 
agosto, e sobre o Regime Jurídico do Serviço Público de Transportes de 
Passageiros, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho.

A Prova Prática terá a duração de 15 minutos e consistirá na condução 
de um autocarro;

b) Avaliação Psicológica (AP), que visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos em função das exigên-
cias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de 
competências previamente definido;

c) Exame Médico (EM) — visa avaliar as condições de saúde física 
e psíquica dos candidatos exigidas para o exercício da função;

d) A classificação final será apurada nos seguintes termos: 
CF = (0,65 × PC + 0,35 AP);

e) Os métodos de seleção são valorados de acordo com o definido no 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

f) A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção equivale a desistência do concurso, e serão excluídos do 
procedimento;

12.2 — Valoração dos métodos de seleção: cada um dos métodos de 
seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante da publicitação, sendo excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases.

12.3 — A ordenação final dos candidatos é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada, das classificações quantitativas obtidas em cada método 
de seleção.

12.4 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam da ata da reunião do júri do 
respetivo procedimento concursal, a qual será facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

13 — Excecionalmente, e, designadamente quando o n.º de candidatos 
seja superior a 100, tornando -se impraticável a utilização dos métodos 
de seleção acima referidos, limitar -se -á a prova de conhecimentos.

14 — Prazo de validade: o procedimento é válido pelo prazo máximo 
de 18 meses, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º por remissão do n.º 4 do 
mesmo artigo da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, depois de 
homologada, será afixada nos placards dos Serviços Municipalizados 
de Transportes Coletivos do Barreiro, disponibilizada na página eletró-
nica da Câmara Municipal do Barreiro em htpp://www.cm -barreiro.pt 
e enviada aos candidatos, após a conclusão da aplicação de todos os 
métodos de seleção, por uma formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Composição do Júri:
Presidente: José Carlos Aljustrel Reis, Coordenador Técnico da Secção 

de Exploração.
Vogais efetivos: Vítor Manuel Henriques Matos, Coordenador Técnico 

da Secção de Recursos Humanos, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos, e António João Nobre Casinha — Encarregado 
Operacional da Secção de Exploração.

Vogais suplentes: Florindo José Silva Gaspar, Encarregado Operacio-
nal, e António Paulo Gonçalves Malhante, Encarregado Operacional.

17 — Em caso de igualdade de valoração dos candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — Aos candidatos com deficiência é garantido o cumprimento 
dos direitos estipulados no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9 da Constituição da 
República, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

27 de março de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Frederico Costa Rosa.
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PARTE I

 UNIVERSITAS — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR 
E INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA, C. R. L.

Regulamento n.º 218/2018
O ISEC Lisboa — Instituto Superior de Educação e Ciências, de 

que a UNIVERSITAS, Cooperativa de Ensino Superior e Investigação 
Científica, C. R. L., é entidade instituidora, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 2 do artigo 45.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 
7 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, aprova 
o seguinte Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais 
do ISEC Lisboa — Instituto Superior de Educação e Ciências.

Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais do ISEC Lisboa

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece o regime de funcionamento dos 
Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) ministrados no Ins-
tituto Superior de Educação e Ciências (ISEC Lisboa), nos termos e 
para os efeitos do disposto nos artigos 40.º -A a 40.º -AD do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro.

Artigo 2.º

Estrutura e Organização do CTeSP

1 — Um CTeSP é um ciclo de estudos ministrado no ensino superior 
politécnico e confere um diploma de técnico superior profissional, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro.

2 — O CTeSP é integrado por um conjunto de unidades curriculares 
organizado nas componentes de:

a) Formação geral e científica;
b) Formação técnica;
c) Formação em contexto de trabalho.

3 — O ciclo de estudos conducente ao diploma de técnico superior 
profissional tem 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres 
curriculares.
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Artigo 3.º
Nomeação de Júris

1 — O conselho técnico -científico do ISEC Lisboa nomeia os júris 
para verificação e análise de candidaturas, elaboração e correção de 
provas escritas e orais das áreas relevantes para ingresso no curso e 
organização dos processos de candidatura e concursos.

2 — A nomeação é válida por um ano, podendo ser renovada.
3 — Os júris podem propor ao conselho técnico -científico, a inclusão 

de elementos adicionais (especialistas) considerados necessários para a 
aferição de aspetos concretos relacionados com o curso.

Artigo 4.º
Candidatura ao CTeSP

1 — Nos termos do disposto no artigo 40.º -E do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 
de setembro, podem candidatar -se a um CTeSP:

a) Titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Candidatos maiores de 23 anos que tenham sido aprovados nas 
provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para 
a frequência do ensino superior, nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, 
de 21 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, 13 de setembro;

c) Os titulares de um diploma de especialização tecnológica, de um di-
ploma de técnico superior profissional ou de um grau de ensino superior.

2 — Os estudantes que concluam os cursos de formação profissional 
de nível secundário ou equivalente nas escolas e noutras entidades em 
rede com uma instituição que ministre ensino politécnico têm prioridade 
na ocupação de até 50 % das vagas que sejam fixadas nos CTeSP por 
esta ministrados e para os quais reúnam as condições de ingresso.

3 — A candidatura poderá ser submetida presencialmente ou via 
Internet e deve ser instruída com os seguintes documentos:

a) Ficha de candidatura, devidamente preenchida;
b) Curriculum Vitae detalhado;
c) Certificado de habilitações, com informação do nível da qualifi-

cação académica e/ou profissional;
d) Cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

Artigo 5.º
Condições de Ingresso

1 — O ingresso nos cursos técnicos superiores profissionais realiza-
-se através de concurso organizado pelo ISEC Lisboa, nos termos das 
regras constantes do presente Regulamento.

2 — Os candidatos aos cursos técnicos superiores profissionais, ti-
tulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação equivalente 
devem reunir as seguintes condições:

a) Ser titulares de um curso de ensino secundário, ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Ter realizado a(s) prova(s) de ingresso necessária(s) a cada um dos 
cursos a que se candidatam, concretizadas através de exames nacionais 
do ensino secundário, de acordo com o estipulado pela tutela ou, em 
alternativa, submeterem -se a prova similar organizada pelo ISEC Lis-
boa, aprovada anualmente pelo Conselho Técnico -Científico para cada 
curso técnico superior profissional, em função da área de estudos em 
que o CTeSP se integra;

c) Ter obtido na(s) prova(s) de ingresso uma classificação não inferior 
a 95 pontos numa escala de 0 a 200;

d) Realizar uma prova oral nas áreas relevantes para ingresso no 
curso.

3 — A classificação da candidatura dos titulares de um curso de ensino 
secundário ou de habilitação equivalente será calculada numa escala de 
0 a 200, através da aplicação das seguintes ponderações:

a) Classificação final do ensino secundário = 50 %;
b) Classificação da(s) Prova(s) de Ingresso ou prova(s) realizada(s) no 

ISEC Lisboa, nas áreas relevantes para ingresso no curso = 20 %;
c) Classificação da Prova oral nas áreas relevantes para ingresso no 

curso = 30 %.

4 — Os candidatos maiores de 23 anos que provem estar nas condi-
ções legais para a frequência do ensino superior realizam uma prova nos 
termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e do 
Regulamento de Maiores de 23 anos do ISEC Lisboa.

5 — Os titulares de diploma de especialização tecnológica, de diploma 
de técnico superior profissional ou de grau superior, que detenham 
qualificação nas áreas relevantes do curso a que se candidatam estão 
dispensados de prestar provas de ingresso e/ou provas orais nos termos 
dos números anteriores.

6 — Os titulares de diploma de especialização tecnológica, de diploma 
de técnico superior profissional ou de grau superior, que não detenham 
qualificação nas áreas relevantes do curso a que se candidatam serão 
avaliados por Prova oral nas áreas relevantes para ingresso no curso.

7 — Todos os documentos relacionados com a verificação da sa-
tisfação das condições de ingresso integram o processo individual do 
candidato.

Artigo 6.º
Seriação e Seleção dos Candidatos

1 — A seleção dos candidatos é feita por concurso de ingresso (titu-
lares de ensino secundário ou equivalente, maiores de 23 anos, titulares 
de CET ou titulares de CTeSP ou outra formação superior), tendo em 
consideração as notas de candidatura resultantes dos processos previstos 
no artigo 5.º do presente regulamento, no Regulamento de Maiores de 
23 anos e no Regulamento dos Concursos Especiais do ISEC Lisboa, 
a saber:

a) Titulares de ensino secundário ou legalmente equivalente: média 
resultante da classificação final do ensino secundário (50 %) com a 
classificação da(s) Prova(s) de Ingresso ou prova(s) realizada(s) no 
ISEC Lisboa (20 %) e da prova oral (30 %);

b) Concurso Maiores de 23 anos de idade: classificação final obtida 
nos termos do artigo 8.º do Regulamento de Maiores de 23 anos do ISEC 
Lisboa, aprovado pelo Regulamento n.º 35/2006, de 3 de abril, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2006;

c) Titulares de diploma de especialização tecnológica em área rele-
vante do CTeSP a que se candidatam: classificação final do curso de 
especialização tecnológico;

d) Titulares de diploma de especialização tecnológica em área não 
relevante do CTeSP a que se candidatam: Média obtida entre a classi-
ficação final do curso de especialização tecnológico e a nota da prova 
oral (50 -50 %);

e) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado 
ou Doutoramento) em área relevante do CTeSP a que se candidatam: 
classificação final do curso;

f) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado ou 
Doutoramento) em área não relevante do CTeSP a que se candidatam: Mé-
dia obtida entre a classificação final da formação superior e a nota da 
prova oral (50 -50 %).

2 — Após a seleção dos candidatos nos diferentes concursos de in-
gresso, o conselho técnico científico procede à seriação dos candidatos, 
até ao limite de vagas previsto e registado para cada CTeSP, de acordo 
com os seguintes critérios de seriação:

a) Titulares de ensino secundário (profissional ou não) em áreas 
relevantes do CTeSP;

b) Titulares de ensino secundário (profissional ou não) em áreas não 
relevantes do CTeSP;

c) Titulares de diplomas de especialização tecnológica em áreas re-
levantes do CTeSP;

d) Titulares de diplomas de especialização tecnológica em áreas não 
relevantes do CTeSP;

e) Maiores de 23 anos de idade;
f) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado ou 

Doutoramento) em áreas relevantes do CTeSP;
g) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado ou 

Doutoramento) em áreas não relevantes do CTeSP.

3 — Na seriação de candidatos deve ser observado o princípio de que 
os estudantes que concluam os cursos de formação profissional de nível 
secundário ou equivalente nas escolas e noutras entidades integradas na 
Rede Know Now Know How do ISEC Lisboa, rede criada ao abrigo do 
disposto no artigo 40.º -D do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, têm prioridade 
na ocupação de até 50 % das vagas que sejam fixadas nos CTeSP por 
esta ministrados e para os quais reúnam as condições de ingresso.

4 — Na seriação de candidatos deve, ainda, observar -se o princípio 
previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de 
março, de que o número de vagas previsto para candidatos que ingressem 
por via das provas de Maiores de 23 anos não pode ser inferior a 5 % 
do número total de vagas disponíveis.
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5 — São admitidos os candidatos seriados até ao limite das vagas 
disponíveis em cada CTeSP, nos termos do ato de registo do mesmo 
junto da Direção -Geral do Ensino Superior.

6 — A admissão fica condicionada à apresentação e entrega dos docu-
mentos referidos no n.º 3 do artigo 4.º do presente regulamento, podendo 
ser feita matrícula condicionada, a qual será anulada se até 30 dias após 
o início das aulas não for junta a documentação referida.

7 — As áreas relevantes de cada CTeSP são as que constam do ato 
de registo junto da Direção -Geral do Ensino Superior. Anualmente, os 
júris nomeados ao abrigo do presente regulamento, classificam os cursos 
considerados como sendo em áreas relevantes para os CTeSP, para efeitos 
de aplicação do artigo 5.º e 6.º do presente regulamento.

Artigo 7.º
Condições de Funcionamento dos CTeSP

1 — O ISEC Lisboa pode fazer depender a abertura de turmas do 
1.º ano de CTeSP da inscrição de, pelo menos, quinze formandos.

2 — O período de atividades escolares (ano letivo) decorre de 1 de 
setembro a 31 de julho do ano seguinte nos termos do calendário esco-
lar aprovado anualmente pelo Conselho de Direção do ISEC Lisboa, 
ouvidos os conselhos pedagógicos, e divulgado no sítio de internet do 
ISEC Lisboa e nos locais de estilo habituais.

Artigo 8.º
Emolumentos e Propinas

1 — Pela frequência de um determinado CTeSP do ISEC Lisboa é 
devido o pagamento de uma propina anual, nos termos e com os valores 
constantes do Regulamento Financeiro e Preçário do ISEC Lisboa em 
vigor, aprovado anualmente e publicado no site e nos locais de estilo 
do ISEC Lisboa, que se dá por integralmente reproduzido.

2 — Os atos administrativos junto dos serviços académicos podem 
estar sujeitos ao pagamento de emolumentos nos termos e com os valores 
constantes do Regulamento Financeiro e Preçário do ISEC Lisboa em 
vigor, aprovado anualmente e publicado no site e nos lacais de estilo do 
ISEC Lisboa, que se dá por integralmente reproduzido.

Artigo 9.º
Diploma de Técnico Superior Profissional

1 — O diploma de técnico superior profissional é conferido aos alu-
nos que, através de aprovação em todas as unidades curriculares que 
integram o plano de estudos do CTeSP tenham obtido o número de 
créditos fixado.

2 — Ao diploma de técnico superior profissional é atribuída uma 
classificação final expressa num intervalo de 10 -20 valores da escala 
numérica inteira de 0 a 20, bem como o seu equivalente na escala eu-
ropeia de comparabilidade de classificações, nos termos fixados pelos 
artigos 16.º a 22.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

3 — O diploma de técnico superior profissional contém obrigato-
riamente as seguintes menções: nome do aluno, filiação, naturalidade 
(freguesia, concelho, distrito), data de nascimento, documento de iden-
tificação, data de conclusão do ciclo de estudos, classificações obtidas 
nas unidades curriculares, classificação final (numeral e por extenso), 
despacho de registo do CTeSP, número de registo do diploma, grau 
conferido, ECTS do ciclo de estudos, e a assinatura do Secretário -Geral.

4 — A emissão do Diploma é acompanhada da emissão de um suple-
mento ao diploma elaborado nos termos e para os efeitos do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição pelo 
interessado.

Artigo 10.º
Coeficientes de Ponderação e Calculo da classificação final

1 — A classificação final (CF) é a média aritmética ponderada das 
classificações obtidas nas unidades curriculares (CUCi) que integram 
o plano de estudos do CTeSP:

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se o coe-
ficiente de ponderação de cada unidade curricular numericamente igual 
ao valor dos créditos ECTS da mesma unidade curricular (ECTSi).

Artigo 11.º
Regime de Avaliação de Conhecimentos

1 — Entende -se por avaliação de conhecimentos o processo de ve-
rificação do progresso do aluno e dos conhecimentos e competências 

adquiridas, ao longo e no termo do período letivo correspondente à 
unidade curricular, em todas as unidades curriculares.

2 — A avaliação das unidades curriculares pode ser efetuada através 
de um dos seguintes regimes:

a) Regime de avaliação contínua: avaliação cumulativa e constante de 
todo o trabalho realizado pelo aluno, sob a forma de participação ativa 
nas atividades formativas de natureza coletiva ou individual, com vista 
à aquisição e ao desenvolvimento de conhecimentos e competências, 
tendo em conta os objetivos de formação e que tem em consideração, 
designadamente, os seguintes elementos:

i) Assiduidade e participação em aulas ou atividades formativas efe-
tivamente realizadas;

ii) Testes escritos ou frequências;
iii) Trabalhos individuais ou de grupo e projetos elaborados sobre 

temas sugeridos ou aprovados pela docência;
iv) Participação em iniciativas e trabalhos desenvolvidos em aula bem 

como em seminários de estudo e investigação assistida;
v) Intervenções orais;
vi) Organização e participação em conferências, colóquios ou semi-

nários entendidos como relevantes pelos docentes;
vii) Organização e participação em visitas de estudo organizadas 

pela docência.

b) Regime de avaliação por exame final: destina -se a alunos repro-
vados ou que pretendam obter melhoria de nota. Excetua -se do regime 
de avaliação por exame a formação em contexto de trabalho, que segue 
sempre o regime de avaliação contínua. A reprovação à formação em 
contexto de trabalho implica nova frequência e avaliação contínua.

3 — Compete ao docente de cada unidade curricular a determinação 
da natureza e do número de elementos que integram a avaliação contínua 
em cada ano letivo, assim como a atribuição do peso relativo destes 
na classificação final do aluno nessa unidade curricular, devendo essa 
informação constar da Ficha de Unidade Curricular disponibilizada ao 
aluno nos primeiros 10 (dez) dias de aulas.

4 — Os critérios de avaliação adotados por cada docente têm de 
permitir o cumprimento de todos os prazos fixados no calendário esco-
lar, no que diz respeito a entrega de pautas, preenchimentos de termos, 
inscrição em exames, matriculas, etc.

5 — A conclusão com sucesso de cada unidade curricular pressupõe 
uma avaliação global positiva do trabalho realizado pelo aluno, que 
deve exprimir de forma inequívoca a aquisição e o desenvolvimento 
das competências previstas para a unidade curricular.

6 — Consideram -se aprovados os alunos que tenham obtido uma 
classificação igual ou superior a 9,5 valores arredondados às unidades, 
por avaliação contínua ou por exame.

7 — Os Exames podem constar de provas escritas, provas orais, 
provas escritas e orais ou de observação de competências. Nas unidades 
curriculares de Língua Estrangeira há lugar obrigatoriamente à realização 
de provas escrita e oral.

8 — As provas orais devem sempre realizar -se perante um júri de, 
pelo menos, dois docentes.

9 — As épocas normais de exame são as seguintes:
a) 1.ª Época do 1.º Semestre — em fevereiro: para as unidades cur-

riculares do 1.º semestre;
b) 1.ª Época do 2.º Semestre — em julho: para as unidades curriculares 

do 2.º semestre e anuais;
c) 2.ª Época — em julho e setembro, para as unidades curriculares 

do primeiro e segundo semestre ou anuais;
d) Época Especial de alunos Finalistas — em novembro/dezembro, 

para alunos a quem falta apenas 2 unidades curriculares para conclusão 
do respetivo ciclo de estudos.

10 — A duração dos exames deverá ser adequada às especificidades 
de cada unidade curricular, devendo ser comunicada aos alunos, por 
escrito, no início de cada semestre ou ano letivo.

11 — No caso de o aluno pretender obter melhoria de nota, poderá 
fazê -lo, uma única vez por unidade curricular, em regime de avaliação 
contínua ou de exame, até um ano após a conclusão do ciclo de estudos, 
enquanto o ciclo de estudos não cessar.

12 — A formação em contexto de trabalho não pode ser objeto de 
melhoria de nota.

13 — Os alunos matriculados numa ou mais unidades curriculares 
são admitidos ao sistema de avaliação de conhecimentos previstos neste 
Regulamento, exceto quando:

a) Estiver em curso um processo disciplinar de suspensão;
b) Não tiverem cumprido todas as suas obrigações financeiras para 

com o ISEC Lisboa;
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c) Não tiverem completado, nos Serviços Académicos, a entrega de 
toda a documentação processual exigida na lei e neste regulamento.

14 — A avaliação final de cada unidade curricular é expressa em nú-
meros inteiros, de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, arredondados às unidades, 
podendo ser associados às seguintes menções valorativas:

a) Menos de 10 valores: Reprovado;
b) De 10 a 13 valores: Suficiente;
c) 14 e 15 valores: Bom;
d) 16 e 17 valores: Muito Bom;
e) De 18 a 20 valores: Excelente.

15 — Além das notas acima referidas, as únicas menções permitidas 
em pautas, ou livros de termos do ISEC Lisboa são:

a) Aprovado;
b) Reprovado;
c) Sem nota atribuída;
d) Creditação de competências;
e) Transição curricular;
f) Anulado;
g) Desistiu;
h) Faltou.

16 — Entre o fim do exame e a publicação das notas, o docente 
responsável pela unidade curricular deve disponibilizar na plataforma 
moodle a correção do mesmo.

17 — Os docentes da unidade curricular, no cumprimento de todos 
os prazos fixados no calendário escolar, devem proceder ao lançamento 
das classificações finais obtidas no Sistema de Gestão dos Alunos dos 
Serviços Académicos, bem como, logo que prontos, rubricar os livros 
de termos respetivos.

18 — Consideram -se situações fraudulentas os casos em que os alunos 
apresentem elementos de avaliação que não sejam de sua própria autoria, 
como por exemplo: trabalhos orais ou escritos, de natureza individual 
ou de grupo, plagiados em parte ou na totalidade; respostas copiadas 
a questões de testes, frequências ou exames. Nos casos de situações 
fraudulentas devidamente identificados pelos docentes, deverão estes 
proceder à anulação dos trabalhos, testes, frequências ou exames.

Artigo 12.º
Regime de Precedências

1 — Nos CTeSP do ISEC Lisboa é permitida a inscrição numa unidade 
curricular sem a aprovação a qualquer unidade curricular precedente.

2 — O ISEC Lisboa não se obriga a estabelecer horários que permitam 
ao aluno compatibilizar a assistência às aulas de unidades curriculares 
de diferentes anos curriculares a que não tenha tido aproveitamento. 
No entanto, sempre que se verificar o ensino em dois períodos diários, 
é possibilitada, mediante requerimento aos Serviços Académicos, a 
frequência em horário diferenciado.

Artigo 13.º

Regime de Prescrição

O direito à inscrição não prescreve enquanto o funcionamento do 
ciclo de estudos onde o aluno está inscrito não cessar.

Artigo 14.º

Monitorização e Acompanhamento

1 — O cumprimento do presente regulamento é avaliado de três em 
três anos pelos Conselhos Técnico -Científico e Pedagógico.

2 — Para o efeito do disposto no número anterior será elaborado um 
relatório a apresentar ao Conselho de Direção do ISEC Lisboa.

3 — O período de monitorização inicia -se no ano letivo 2016/2017.
4 — Os Conselhos Técnico -Científico e Pedagógico podem, sempre 

que detetada uma violação ao presente regulamento, emitir o relatório 
referido em 2, propondo ações de melhoria ou ações corretivas a im-
plementar.

Artigo 15.º

Disposições Finais

1 — O presente regulamento deve ser revisto decorridos três anos 
após a sua aprovação.

2 — Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidos 
em sede de Conselho Técnico -Científico, após parecer do(a) Secretária-
-Geral do ISEC Lisboa.

Aprovado em Conselho Técnico -Científico Geral em 25 de novembro 
de 2016.

Visto e aprovado pelo Conselho de Direção do ISEC Lisboa em 16 de 
novembro de 2016.

4 de janeiro de 2017. — A Presidente do ISEC Lisboa, Professora 
Doutora Maria Cristina Ventura.

311237732 

PARTE J1

 FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 4762/2018
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e pela Lei 
n.º 128/2015, de 3 de setembro, torna -se público que a CReSAP, entidade 

responsável pelo procedimento, vai proceder à repetição, pelo prazo de 
dez dias úteis a contar da presente publicação, do procedimento concursal 
n.º 844_CReSAP_33_06/17 de recrutamento e seleção para o cargo de 
Vogal do Conselho Diretivo do Instituto Português da Qualidade, I. P..

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

23 -03 -2018. — A Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, Maria Júlia Ladeira.

311237716 


